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PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 090/2021/PMX 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 161/2021/PMX 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 013/2022/PMX 
 

 

O Município de Xinguara, inscrito no CNPJ(MF) sob o nº 04.144.150/0001-20, com sede à Praça Vitória 
Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará, representado pelo seu Prefeito, MOACIR PIRES DE FARIA, brasileiro, 

casado, médico, portador da Carteira de Identidade nº 393.380 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 
243.346.930-91, residente e domiciliado na Rua Pau D’arco, nº 72, Bairro Centro. Xinguara, Estado do Pará, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a firma R DA SILVA SOUSA EIRELI – CNPJ 

13.281.708/0001-00, situada na Av. Quatro, nº 295, Centro, Rio Maria - PA, Tel. (94) 99151-2849 E-mail. 

patriciariomaria@hotmail.com, neste ato representada por Patrícia Abreu Da Mata Sousa, brasileira, 
empresária, casada, nascida em 25/03/1983, portador da cédula de identidade n° 4590662  PC/PA e CPF n° 

702.107.482-49, domicílio e residência na Av. dois, nº 329, Centro, Rio Maria – PA, doravante denominada 
de CONTRATADA, tendo em vista o contido no Pregão Eletrônico – nº 090/2021/PMX, considerando 

ainda as disposições estabelecidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, e subsidiariamente pela 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, bem como disposições supletivas da Teoria Geral de 

Contratos e de Direito Privado, têm, entre si, como certo e ajustado o presente Contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
1.1. O presente Instrumento tem por objeto os SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONEXÃO À INTERNET 

(FIBRA ÓPTICA), destinados ao atendimento das demandas dos diversos órgãos da Administração 

Geral da Prefeitura Municipal de Xinguara, Estado do Pará, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.  

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos, ou 

supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.  

1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as supressões 

que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre as partes.  

1.5. Discriminação do objeto:  

 
 

ITEM QUANT. UNID.       DESCRIÇÃO DO OBJETO V. UNIT 

 

V. TOTAL  

 

01 420 SERVIÇO INTERNET FIBRA 200MB/80MB 

DOWNLOAD/UPLOAD 

95,99 40.315,80 

02 444 SERVIÇO INTERNET FIBRA 250MB/100MB 

DOWNLOAD/UPLOAD 

104,99 46.615,56 
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03 612 SERVIÇO INTERNET FIBRA 300MB/150MB 

DOWNLOAD/UPLOAD 

120,99 74.045,88 

04 612 SERVIÇO INTERNET FIBRA 500MB/200MB 

DOWNLOAD/UPLOAD 

151,99 93.017,88 

05 420 SERVIÇO INTERNET FIBRA 750MB/450MB 

DOWNLOAD/UPLOAD 

204,95 86.079,00 

06 95 SERVIÇO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA FIBRA 99,98 9.498,10 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 349.572,22 (Trezentos e quarenta e nove mil, 

quinhentos e setenta e dois reais e vinte e dois centavos). 

349.572,22 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 
2.1. A entrega dos serviços deverá ocorrer em até 03 (três) dias úteis contados a partir da data de 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 18h00min (horário de 
Brasília/DF), em outro lugar previamente indicado pelo gestor de compras;  

 

2.2. O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 57, Inciso II, § 2º e art. 65, I, alínea b, § 

1º da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93;  
 

2.2.1. A vigência deste contrato terá início dia 20 de janeiro de 2022 e extinguindo – se no dia 20 de janeiro 

de 2023. 
 

2.3. A entrega dos serviços objeto da licitação será na sede da empresa vencedora, recebido por veículo 
devidamente identificado pela Prefeitura Municipal de Xinguara-PA.   

 
2.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico;  

 

2.5. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

 

3.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ 349.572,22 (Trezentos e quarenta 

e nove mil, quinhentos e setenta e dois reais e vinte e dois centavos). 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do exercício de 2022: 
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2.1 As despesas decorrentes dos serviços/materiais constantes do objeto supramencionado correrão à conta 

da seguinte classificação programática prevista na Lei nº 1.117/2020 – LOA do Exercício de 2022 e 

subsequentes: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0003.2069 - MAN.E DES. DAS ATIV. DA SECR. ADMINISTRAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE: 27.122.0005.2072– MANUNTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.123.0003.2073– MANUNTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0004.2075– MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MUNICIPAL DE OBRAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0003.2197– MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
GOVERNO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA URBANA E RURAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0007.2066– MAN.E DES. DAS ATIV. DA SECR. MUN. DE ECONOMIA 
URBANA E RURAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0013.2068- MAN.E DES. DAS ATIV. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0013.2178- SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0013.2052- CENTRO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PROCISÓRIO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES – CASA LAR 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 
 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0013.2053- CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO 

A MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA – MARIA DO PARÁ 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0013.2089- CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CREAS 



 
 
 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PALÁCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO 
Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará. CEP. 68.555-010 – 

Telefone nº 94-3426-2644 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0013.2117 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA - CRAS/PBV-III 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0013.2118- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA – IGD - SUAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0013.2121- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA -  IGD 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 
 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0013.2095- MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.0009.2071– MAN.E DES. DAS ATIV. DA SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.392.0018.2100– MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE 
XINGUARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

PROJETO/ATIVIDADE:– 12.361.0009.2145 - APLICAÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 
 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0008.2013– MANUTENÇÃO E DES. DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

PROJETO/ATIVIDADE:– 12.361.0009.2054- MANUTENÇÃO E DES. DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.0009.2251- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 

FUNDEB 
 

PROJETO/ATIVIDADE:– 12.361.0010.2054- MANUTENÇÃO E DES. DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0010.2056 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 
 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0010.2102 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB ADMINISTRATIVOS 40% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0012.2074- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0012.2124 – MANUT. DO PROGR. DA ATENÇÃO BÁSICA  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0012.2080 – MANUTENÇÃO DE UNIDADES PRONTO ATENDIMENTO – UPA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0012.2049 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0012.2087 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0012.2110 – MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO A SAÚDE - 

NASF 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0012.2260– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CLINICA DE 

FISIOTERAPIA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0012.2261– MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0012.2132– MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0012.2084– MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0012.2088– MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0012.2170– MANUTENÇÃO DE ACADEMIAS DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.304.0012.2098– MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
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5.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado.  
5.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__  

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.  

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante.  
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.   
5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
5.12 A nota fiscal deverá conter no verso atestados firmados pelo servidor encarregado de fiscalizar o 

recebimento, comprovando a entrega do objeto contratado, sendo que: 
a) As despesas do Fundo municipal de Educação a Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo 

Municipal de Educação do MUNICÍPIO DE XINGUARA, CNPJ (MF) 14.552.999/0001-96; 
b) As despesas do Fundo municipal de Saúde, a Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal 

de Saúde do MUNICÍPIO DE XINGUARA, CNPJ (MF) 11.194.088/0001-46; 

c) As despesas do Fundo municipal de Assistência Social a Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo 
Municipal de Assistência Social do MUNICÍPIO DE XINGUARA, CNPJ (MF) 14.440.733/0001-54; 

d) As despesas do Fundo municipal de Meio Ambiente a Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo 
municipal de Assistência Social do MUNICÍPIO DE XINGUARA, CNPJ (MF) 20.014.355/0001-47; 

e) Para as despesas das demais secretarias a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente ao objeto 

entregue em nome do MUNICIPIO DE XINGUARA/PA, CNPJ sob o nº 04.144.150/0001-20 
 



 
 
 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PALÁCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO 
Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará. CEP. 68.555-010 – 

Telefone nº 94-3426-2644 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE;   

 
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  

 
6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  
 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;  

7.2 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, com frete/transporte, mão de obra, tributos e/ou contribuições e quaisquer 

outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 
7.3 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente 

aplicável ao objeto deste processo licitatório;  

7.4 A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência, isentando a 

CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam 
resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou 

ajustadas na execução do objeto;  
7.5 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste  

Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da  

CONTRATADA;  
7.6 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas;  

7.7 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
7.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE;  
7.9 Fornecer o material solicitado neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos 

competentes, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características;  

7.10 Proceder a entrega serviços em sua sede própria, de acordo com a quantidade e especificações 
estabelecidas no “Documento de Requisição” encaminhada pela PMX.  
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7.11 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, 03 (três) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE;  

7.12 Cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo de Referência estabelecidos pela 
CONTRATANTE.  

7.13 A contratada deverá atender em 100% a cobertura de fibra óptica no município  de Xinguara – PA, nos 
bairros da zona urbana: Centro, Itamarati, Marajoara 1 e 2, Novo Horizonte, Selectas, Tanaka, Setor 

chácara, Pagnoceli, Bela Vista, Jardim América, Jardim Tropical, Nova Xinguara, Park das Nações, 

Mariazinha. Esse cenário contempla o fato de que a Internet exerce papel preponderante para que a 
Prefeitura consiga satisfazer, com efetividade, sua missão institucional fornecendo diversos serviços, dentre 

eles: Informações, Serviços On Line, Acesso à Internet em todas as Unidades Administrativas Municipais 
(Escolas/Creches, Unidades de Atenção Básicas), Acesso a Emissão de Nota Fiscal Eletrônica, Consulta de 

Processos, Emissão de IPTU, Alvarás, Licitações, Área de Servidor/Intranet, Acessos aos Sistemas entre 
outros.  A contratada deverá possuir no mínimo 2 rotas de fornecimento de internet; 

Possuir CDN Próprio dos seguintes servidores: Google, Youtube e Facebook; 

7.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na língua 
portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de 

ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
7.15 O serviço de assistência técnica deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia durante os 7 
(sete) dias da semana e durante toda a vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções 
programadas e devidamente autorizadas pela ANATEL. 

7.16 A CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, uma previsão de 
restabelecimento do serviço, não podendo ultrapassar o período de 12 horas sem conexão; 

7.17 O serviço de assistência técnica deverá gerar um identificador de registro de chamadas que deverá ser 
informado à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no momento da reclamação, o qual terá por finalidade 

identificar a qualquer momento o problema específico, possibilitando o controle de chamados; 

entende-se por “início da solicitação de atendimento” o horário da abertura do chamado indicando a 
indisponibilidade do link; 

7.18 O prazo para instalação e disponibilização do acesso à internet, objeto da presente licitação será de até 
48 horas a partir da data da solicitação; 

7.19 O encerramento da solicitação de atendimento ocorrerá após o restabelecimento da conexão e a sua 
permanência em condições de funcionamento normal por um período mínimo de 1 (uma) hora; 

7.20 A CONTRATADA deverá apresentar um Relatório detalhado de Pontos de conexões a Interne 

mensalmente à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
7.21 A CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, sem 

ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a reativação 
do link dentro do prazo estipulado. 

7.22 A CONTRATADA deverá disponibilizar um endereço eletrônico, fornecido à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, acessado por meio de identificação do usuário e da senha correspondente, que possibilite o 
bloqueio de endereços, abertura e bloqueio de portas, alteração de senha, mudança de nomes de redes 

wireless/lan, e ainda possibilite a visualização das estatísticas em tempo real. 
7.23 A CONTRATADA deverá implantar os serviços em sua total funcionalidade conforme proposto a contar 

da data de recebimento da ordem de serviço; no caso de upgrade dos links, não poderá ser cobrada nova 
taxa de instalação. 

7. 24 O serviço deverá ser prestado 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos os dias do ano, durante 

todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas devidamente 
informadas com no mínimo 24 horas de antecedência. 
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7.25 A Assistência Técnica para soluções de interrupção total na prestação do serviço e restabelecimento de 

desconexão terá o tempo máximo de 12 (doze) horas, contados a partir do horário de abertura do chamado 

registrado na Central de Atendimento da CONTRATADA. 
7.26 A contratada deverá disponibilizar canal de comunicação gratuito para abertura de suporte para 

intervenção técnicas, tipo 0800 ou similar, devendo ser gratuita para qualquer situação. 
7.27 As paradas programadas, para manutenção preventiva e/ou troca de equipamentos na rede provedora 

do acesso, deverão ser comunicadas ao Departamento de Informática com antecedência mínima de 72 

(setenta e duas) horas. 
7.28 A CONTRATADA NÃO PODERÁ implementar nenhum tipo de filtro de pacotes que possa incidir sobre o 

tráfego originado ou destinado à Prefeitura de Xinguara, a menos que tenha expressa concordância da 
Contratante, não poderá implementar nenhum tipo de cache transparente, a menos que tenha expressa 

concordância da Contratante, não poderá limitar, de qualquer forma, o tráfego no link na taxa inferior a 
contratada, não poderá possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 (vinte e quatro) horas por dia 

7 (sete) dias por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados 

trafegados, porta lógica ou serviço. 
7.29 A contratada se responsabiliza pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, 

estadual ou municipal, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas pela regulamentação da ANATEL;  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

8.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 
indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo.  

8.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas 
disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.  

8.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução.  

8.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato 
impeditivo imputado ao FORNECEDOR.  

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) e/ou serviço(s) entregue(s) fora das especificações 
deste Termo de Referência.  

8.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo.  

8.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue.  
8.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e 

pertinente ao objeto.  
8.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação.  
8.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do 

contrato, fixando prazo para sua correção.  
8.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os fornecimentos prestados pela CONTRATADA, por intermédio de 

servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, 
solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as 

ocorrências da relação contratual.  

8.12 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATADA; 8.13 
Manter os seus servidores identificados, bem como os veículos da Prefeitura Municipal de Xinguara - PA, 

quando no recinto da CONTRATADA, para recebimento dos bens/materiais objeto da licitação.  
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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9.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades conforme 

a seguir:  

9.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública do Estado do Pará e será descredenciada no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais  

9.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas neste instrumento, a PMX poderá, garantida a prévia defesa da empresa, que 

deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo 

das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:  

I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes; II 

Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor 
contratado;  
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PMX, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos; e  

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

9.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a esta 

será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou 

instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido.  

9.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido a PMX, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação.  

9.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do 

pagamento posterior a ser efetuado pela PMX ou cobrada judicialmente.  

9.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

 
10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido:  
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII e 

XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93;  

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 

administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou c) Judicialmente, nos termos da Lei.  

Parágrafo Único – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 
intenção à outra, por escrito.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES  

 
11.1. É vedado à CONTRATADA:  

 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
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11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS  

 
12.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto 

nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

 
13.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 

será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do artigo 61 de Lei nº 8.666/93.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

 
14.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por 

____________________Fiscal Titular e Substituto respectivamente do contrato, observando-se as 
disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo dentre outros:  a) Solicitar a 

execução dos objetos mencionados;   
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 

regularização das falhas ou defeitos observados;   

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência;   

d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos 

do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências;   

e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 

ocorrências de indisponibilidade;   

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 

multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.   

g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, 

ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.   

h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 

encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta 

impossibilidade, justificadas por escrito.   

i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a 

CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as 

condições impostas no instrumento contratual.   

j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 

CONTRATADA, reportando se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.   

k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração 

do Contratante, para representá lo sempre que for necessário.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
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15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Xinguara - PA, para dirimir as questões oriundas do presente 

instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.    

                                                                                              
                                                                                                               

                                                                                          Xinguara/PA, 20 de janeiro de 2022. 

 
 

 
 

  
___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE XINGUARA/PA 

Moacir Pires de Faria 
Prefeito 

CONTRATANTE 
 

 

 
 

    ____________________________________________ 
R DA SILVA SOUSA EIRELI  

Patrícia Abreu da Mata Sousa – Representante 

CONTRATADA 
 

 
 

Testemunhas: 
 

 

 
1.________________________________________    

                                 
       

 

2.________________________________________ 
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